
 
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 12 (DOZE) DIAS
DO MÊS DE  ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM,  na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a  12  ª REUNIÃO ORDINÁRIA   deste órgão,
ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 11ª Sessão Ordinária, realizada no 5º
(quinto)  dia  do  mês  de  abril do  ano  de  2021  (dois  mil  e  vinte  um).  Presentes  o(a)s
Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargador(a)es  Maria  Iracema  Martins  do  Vale –
Presidente, Inacio  de Alencar Cortez Neto,  Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Port.  565/2021.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  A Procuradoria-Geral de Justiça
fez-se representar pela Excelentíssima Senhora Procuradora  Maria Neves Feitosa Campos.  Os
trabalhos  foram  coordenados  pelo  Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1 –  JULGAMENTO  DE
PROCESSOS  EM  PAUTA:  1.1  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0035702-
92.2013.8.06.0071 DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APTE/APDO: WOOJIN INDÚSTRIA E
COMÉRCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE CRATO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Registro de Pedido de Preferência  na Ordem de Julgamento solicitado pela Apelante/Apelado,
Woojin Indústria e Comércio Importadora E Exportadora Ltda, por intermédio do advogado, Celso
Garla,  OAB/SP nº  387.189  Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  ESTA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  E  DOS  RECURSOS  DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  REEXAME  E  À  APELAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DO CRATO, NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE PROMOVIDA,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.2  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº
0632449-20.2000.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APTE/APDA: COPY
VIP  COMERCIO,  REPRESENTAÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Registro de Pedido de  Sustentação
Oral solicitado pela Apelante/Apelada Copy Vip Comércio, Representações e Serviços Ltda, por
intermédio do advogado, Antônio de Pádua Marinho Monte, OAB/CE nº 25.356, mas desistiu da
sustentação  oral,  depois  de  certificado  do  voto  provisório  em sessão  que  lhe  era  favorável.
Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER DO AGRAVO
RETIDO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO  DE FORTALEZA,  CONHECER E  DAR PARCIAL
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA,
BEM COMO CONHECER E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DE COPY VIP COMÉRCIO,
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.3  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0743859-
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83.2000.8.06.0001 DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  CEARENSE  TAPES  LTDA.
Síntese: Na Sessão de Julgamento, realizada em 05/04/2021, o Exmo. Des. Washington Luis
Bezerra de Araújo pediu vista dos autos. Pedido deferido. Adiado o Julgamento. Dando
continuidade ao julgamento, realizado em 12/04/2021, a Exma. Desa. Maria Iracema Martins
do Vale, pediu vista para reapreciar o processo. Adiado o Julgamento.  1.4 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0005349-25.2015.8.06.0160 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. APELADA: ANTÔNIA DE MARIA FREIRE DE
SOUZA JORGE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-25.2015.8.06.0160, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
CÍVEL  INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.5  -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0009821-70.2013.8.06.0053  DA  2ª  VARA  DA
COMARCA DE CAMOCIM. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE
CAMOCIM.  APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM.  APELADA:  JACQUELINE MACIEL DE
OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009821-70.2013.8.06.0053,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 1.6 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-16.2014.8.06.0095 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADA:  ARMAZÉM
NOBRE – ROSÂNGELA MARIA NOBRE FREIRE – ME.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005630-16.2014.8.06.0095,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.7 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0070748-86.2019.8.06.0151 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
QUIXADÁ. APELANTE: CARLOS MAGNO CORDEIRO BARROSO. APELADO: MUNICÍPIO DE
QUIXADÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070748-86.2019.8.06.0151, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.8 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº
0085033-06.2006.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: POSTO PÓDIUM
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
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Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085033-06.2006.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR PROVIMENTO A
ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.9 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0248475-60.2020.8.06.0001
DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
IMPETRANTE:  WS  SHOW  LTDA.  IMPETRADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº
0248475-60.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA MANTER
INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050633-13.2020.8.06.0053 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: MARIA
VALDENIZA  DOS  SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050633-
13.2020.8.06.0053,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,
REFORMANDO  EM  PARTE  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 1.11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106844-91.2015.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: BENEDITO DO
NASCIMENTO OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106844-91.2015.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.12  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0008928-67.2009.8.06.0167  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.
APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADO: JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008928-
67.2009.8.06.0167,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.13  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0005231-
14.2004.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  SOBRAL.  APELADO:  EDMUNDO  NUNES  RODRIGUES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
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Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005231-14.2004.8.06.0167,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.14  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0633333-
51.2020.8.06.0000 DA 3ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS. AGRAVANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  AGRAVADO:  RAUL  BATISTA  DO  NASCIMENTO.  Certifico  que,  na  Sessão  de
Julgamento, realizada em 12/04/2021, o Exmo. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo
pediu  vista  dos  autos  para  melhor  exame  da  matéria. Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento.  1.15  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0101084-
72.2018.8.06.0001/50000  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTES: VIP IMOBILIÁRIA LTDA E MARIA HERMIONI MARTINS DA
SILVEIRA GOES. EMBARGADO: ADALBERTO ROHTEN DIAS.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM
CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,  PARA LHES DAR PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.16 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0003550-
23.2019.8.06.0154/50000 DA 1ª VARA DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE QUIXERAMOBIM.  EMBARGADO:  EDNO FIDELES DA SILVA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0635908-
32.2020.8.06.0000 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE:  ANTÔNIO ANDRÉ  NETO.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra
de Araújo  e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER O AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.18 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007610-97.2019.8.06.0167/50000  DA  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADA:  MARIA
ZILMAR DE PAULA SOUSA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.19 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0636910-37.2020.8.06.0000 DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.
AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  IVANALDO  COUTINHO  DO
NASCIMENTO. Certifico que, na Sessão de Julgamento, realizada em 12/04/2021, o Exmo.
Des.  Washington Luis Bezerra  de Araújo pediu vista dos autos para melhor exame da
matéria. Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento.  1.20  -  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
0637377-16.2020.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA. AGRAVANTE:
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ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: FÁBIO DA SILVA PEREIRA. Certifico que, na Sessão de
Julgamento, realizada em 12/04/2021, o Exmo. Des. Washington Luis Bezerra de Araújo
pediu  vista  dos  autos  para  melhor  exame  da  matéria. Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento. 1.21 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045509-76.2012.8.06.0167 DA
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  APELADA:
ISABEL  CRUZ  DE  SOUZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de  Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO
E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA LHES DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.22  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0184376-
23.2016.8.06.0001 DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:  OZIEL  ESTEVAM  PEREIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO
DE APELAÇÃO,  MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.23 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005508-09.2005.8.06.0001 DA 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AUTORA:
FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO CEARÁ (FUNECE).  AUTOR:  INSTITUTO DE
ESTUDOS, PESQUISAS E PROJETOS DA UECE – IEPRO. APELADO: MUNICÍPIO DE BELA
CRUZ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  A  REMESSA
NECESSÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.24  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0183125-04.2015.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APTE/APDO:  FRANCISCO  CESARION
PENHA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  INTERPOSTOS,  PARA
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO AO APELO DO
ENTE  PÚBLICO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.25  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0168539-64.2012.8.06.0001  DA  29ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: FRANCISCO
EUDES  LIMA  DE  ALBUQUERQUE.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de
Alencar  Cortez Neto  –  Relator, Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
CONHECER  DA  REMESSA  E  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO AO REEXAME, E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS
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TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.26 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0070361-
71.2019.8.06.0151  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA 2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  LUIZ  ALMEIDA  MACIEL  NETO.  REPR.  LEGAL:  ROBERTA  CARNEIRO  DO
NASCIMENTO.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DOS VOTOS,  EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO E CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO PARA
LHE DAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.27 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0000167-52.2017.8.06.0204 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MUCAMBO. APELANTE:
RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.28  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0017287-98.2016.8.06.0154  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA  JOSÉ  FERREIRA  DE  LIMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E DO ADESIVO PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO E NEGAR PROVIMENTO AO SEGUNDO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.29  -  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0136966-03.2015.8.06.0001/50000  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADA: ANTONIETA RABELO DE CASTRO ANDRADE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.30  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0050021-50.2020.8.06.0029 DA 2ª  VARA DA COMARCA DE
ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:  ODETE  DIONÍZIO  DE
SOUZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.31 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002232-89.2019.8.06.0029 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE ACOPIARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADA: MARIA
JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA BARBOSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
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Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.32 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030844-
55.2013.8.06.0091 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU.  APELANTE: CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM,  CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.33  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007510-
45.2019.8.06.0167/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.  EMBARGADA:  FRANCIMARY  DE  SOUZA  DO  NASCIMENTO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.34  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0167820-
48.2013.8.06.0001/50000  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE.
EMBARGADO:  ERNANDO  MOURÃO  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.35 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0161233-10.2013.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE.
EMBARGADA:  MARIA  JOSÉ  DE  LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO PARA ACOLHÊ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  1.36  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007525-
14.2019.8.06.0167/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE SOBRAL. EMBARGADA: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO LUCAS. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
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DESTE.  1.37 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0013027-58.2014.8.06.0053/50000 DA 1ª VARA
DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  AGRAVADA:
CLEONICE  RODRIGUES  MONTEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica.  (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER
DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.38  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000224-
47.2017.8.06.0147 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIQUET CARNEIRO.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ.  APELADOS:  FRANCISCO SOARES MACIEL E LÚCIA DE FATIMA
ALVES MACIEL.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA  ESTA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO,  POR  UNANIMIDADE  DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.39 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº  0635459-74.2020.8.06.0000 DA 6ª  VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: HOSPITAL BATISTA MEMORIAL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –
Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  EM CONHECER DO PRESENTE AGRAVO DE
INSTRUMENTO,  NEGANDO-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.40 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0635480-50.2020.8.06.0000 DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: VALMIRO LEITE DE ARAÚJO FILHO.
AGRAVADO:  ESTADO DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de
Alencar  Cortez Neto  –  Relator, Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.41 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-06.2019.8.06.0032/50000 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AMONTADA.  EMBARGANTES:  FRANCISCA  FATIMA  DOS
SANTOS SILVA E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE AMONTADA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE,
CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.42 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0000109-12.2019.8.06.0032/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AMONTADA.
EMBARGANTES:  MARGARIDA  SOARES  DOS  SANTOS  MAGALHÃES  E  OUTROS.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE AMONTADA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS EMBARGOS
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DE DECLARAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.43  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002505-49.2019.8.06.0100  DA  1ª  VARA  DA
COMARCA DE ITAPAJÉ. APELANTE: RAIMUNDO NAGIP DA SILVA BASTOS. APELADO:
PRESIDENTE  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE DE ITAPAJÉ-CE.  APELADO:  MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.44  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-36.2018.8.06.0056/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CAPISTRANO. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE CAPISTRANO. EMBARGADA: INES DOS
SANTOS DE LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.45  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0036634-54.2013.8.06.0112 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
APELANTE: ÉRICA PEREIRA MATOS. APELADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.46  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0014790-12.2018.8.06.0035 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE ARACATI.  APELADO: LUCIVALDO GOMES BARBOSA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  PARCIALMENTE  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  LHE
NEGAR PROVIMENTO NA PARTE CONHECIDA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.47  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0621687-10.2021.8.06.0000  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: MARIA DAS DORES
BANDEIRA LOPES. AGRAVADO: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO CEARÁ – ISSEC. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto
–  Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada).  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 1.48 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004940-62.2007.8.06.0117 DA
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APTE/APDO:  FANIP  AGRÍCOLA  LTDA.
APTE/APDO:  ALBERTO  BAQUIT.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de
Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
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VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE
DOS VOTOS, CASSAR A SENTENÇA RECORRIDA PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DO
FEITO,  PARA  QUE  SEJA  PROCEDIDA  A  DEVIDA  HABILITAÇÃO  E  SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL  DO  AUTOR,  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  313,  §§1º  E  2º,  DO  CPC,
DECLARANDO NULOS OS ATOS PROCESSUAIS QUE, PRATICADOS APÓS O SEU ÓBITO,
POSSUAM  CARÁTER  DECISÓRIO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.49  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0018226-05.2016.8.06.0049  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO: ALEXANDRINO MALVEIRA
DIÓGENES.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto  –
Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE
APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.50 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  Nº  0030431-89.2011.8.06.0001/50000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MARCILON  MARCELINO  MAIA.
EMBARGADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de
Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030431-
89.2011.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  1.51  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0030431-
89.2011.8.06.0001/50001  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  MARCILON
MARCELINO MAIA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030431-89.2011.8.06.0001/50001,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.52  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0153176-95.2016.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.
APELADA:  MARIA  MARILENE  LIMA  DA  SILVA.  APELADA:  MARIA  DANIELLA  SILVA
OLIVEIRA REP. POR MARIA MARILENE LIMA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0153176-95.2016.8.06.0001,  EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO,
REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO
GRAU,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.53 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0008941-90.2017.8.06.0133/50000 DA 1ª VARA DA COMARCA DE NOVA RUSSAS.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  NOVA  RUSSAS.  EMBARGADO:  FRANCISCO  ANTÔNIO
ALVES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-90.2017.8.06.0133/50000,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS, CONCEDENDO-
LHES EFEITOS INFRINGENTES PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, A FIM DE QUE
SEJA DADO PROVIMENTO AO RECURSO APELATÓRIO ANTERIORMENTE MANEJADO,
REFORMANDO-SE, POR CONSEQUÊNCIA, A SENTENÇA A QUO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 1.54 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0164442-74.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  KÍLVIA  HERBENE
ALBUQUERQUE LIMA. APELADO: CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FORTALEZA (COMDICA).  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0164442-74.2019.8.06.0001,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036688-83.2014.8.06.0112
DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE. APELADA: WIANA XÊNIA SILVA ALVES DE SOUSA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036688-
83.2014.8.06.0112,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, A FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.56  - APELAÇÃO  CÍVEL  Nº 0004208-
13.2018.8.06.0112  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADO: ANTONIO MARCOS DIAS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0004208-13.2018.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.57 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-87.2017.8.06.0111
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  JIJOCA  DE  JERICOACOARA.  APELADA:  SONIA  REGINA  OURIVES  DA  CUNHA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000138-87.2017.8.06.0111,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, CONFIRMANDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.58 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009336-35.2017.8.06.0084
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: SEBASTIÃO
CAMELO  DA SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE GUARACIABA  DO NORTE.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar
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Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009336-
35.2017.8.06.0084,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO INTERPOSTO, PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO
E CONDENAR O MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE NO PAGAMENTO DE FÉRIAS
ACRESCIDAS DO TERÇO CONSTITUCIONAL E DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.59 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014005-84.2017.8.06.0035
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE ARACATI.
APELADO:  FRANCISCO  ELIONE  DE  SOUSA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington
Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014005-84.2017.8.06.0035,  EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  AS  PRELIMINARES
SUSCITADAS  E,  NO  MÉRITO,  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  REFORMANDO  EM
PARTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.60 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000255-76.2018.8.06.0068  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CHOROZINHO. APELANTE: MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. APELADA: CAMILA LOPES PIO. 
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000255-76.2018.8.06.0068, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE
DAR PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.61  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006405-55.2013.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO
BENEDITO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  BENEDITO.  APELADO:  TOMAZ  ANTONIO
BRANDÃO JÚNIOR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006405-55.2013.8.06.0163, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.62 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0004409-75.2013.8.06.0113 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS. APELADO: ERISTEU TEMÓTEO
DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004409-75.2013.8.06.0113, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.63 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 0622839-30.2020.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE AQUIRAZ.
AGRAVANTE: ANTÔNIO ÉSIO DE SOUSA CRUZ. REPR. LEGAL: LUSIA ELMA DE SOUSA
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CRUZ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio
de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.64 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº  0629825-97.2020.8.06.0000 DA 7ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA.  AGRAVADA:  CONSTRUTORA  CETRO  LTDA.  AGRAVADA:  ENGIBRAS
ENGENHARIA S/A. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO E DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.65 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº  0629902-09.2020.8.06.0000  DA  4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ROBERTO  WENDELL
VIEIRA DE OLIVEIRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís  Bezerra  de Araújo e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.66
- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0397935-73.2010.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: JOSÉ JOMAR
CUNHA  DE  QUEIROZ  E  OUTROS.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio  de
Alencar  Cortez Neto  –  Relator, Washington Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis
Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS, EM CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, PARA LHE DAR PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  1.67 - APELAÇÃO CÍVEL Nº  0040916-04.2012.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTES:  BENEDITO  ARRUDA  CARNEIRO  E  OUTROS.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS VOTOS,
CONHECER DOS RECURSOS DE APELAÇÃO, MAS PARA LHES NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.68 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL  Nº
0179613-76.2016.8.06.0001/50000 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADAS: EVILLEN OLIVEIRA DA
SILVA  E  DAVILA  OLIVEIRA  DA  SILVA.  REPR.  LEGAL:  IRINEIDE  OLIVEIRA  DA  SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Washington
Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-
LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.69 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0162575-46.2019.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
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FORTALEZA. APELANTE: JNS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS EIRELI. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Washington Luís  Bezerra  de Araújo e  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER O RECURSO DE
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  1.70 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL  Nº 0011942-07.2019.8.06.0168 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  IMPETRANTE:  PRISCYLLA  MARCIEL  DE  ALENCAR
LIMA. IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE MILHÃ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio  de Alencar  Cortez  Neto –  Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E
NEGAR PROVIMENTO A REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.71 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204379-33.2015.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
–  IPM.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  APELADO:  EVERALDO  DE  OLIVEIRA
FERREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES  CÍVEIS,
PARA  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DO  MUNICÍPIO  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO DO IPM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.72 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0016235-15.2018.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
GUARACIABA DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  GUARACIABA  DO  NORTE.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.
APTE/APDA: MARIA DANIELE RIBEIRO NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio  de Alencar  Cortez  Neto –  Relator, Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo  e  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM DEIXAR DE
CONHECER  A  REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  AS  APELAÇÕES,  PARA  DAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  AUTORAL  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO  DO
MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO NORTE, NOS TERMOS DO VOTO DO  RELATOR.  1.73 -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002263-12.2019.8.06.0029  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.  APELADA:  MARIA  DE  FÁTIMA
BEZERRA SOARES DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Washington Luís Bezerra de Araújo e  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza  Convocada.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE RECURSO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, ALTERANDO  EX OFFÍCIO AS DISPOSIÇÕES DA SENTENÇA
EM  RELAÇÃO  AO  ÍNDICE  DE  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA  E  AFASTANDO  A
CONDENAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA  AO  PAGAMENTO  DE  CUSTAS
PROCESSUAIS,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.74 -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0007083-45.2019.8.06.0071 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: COMISSÃO EXECUTIVA DO
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VESTIBULAR – CEV,  ÓRGÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI  –
URCA. APELANTE: ANA JOSICLEIDE MAIA. APELADO: JOSÉ ROBSON ROCHA DA SILVA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
NECESSÁRIA, PARA EXTINGUIR A IMPETRAÇÃO PELA PERDA DE OBJETO, RESTANDO
PREJUDICADAS AS APELAÇÕES, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.75 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0214507-39.2020.8.06.0001/50000
DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.76 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Nº  0635246-68.2020.8.06.0000/50000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.
EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: LUIZ CARLOS RIBEIRO DE MORAIS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.77 - AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº  0635784-
49.2020.8.06.0000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.
AGRAVANTE: ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE LAVRAS
DA MANGABEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.78 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006476-
32.2019.8.06.0071 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELADA:  FRANCISCA AMORIM BORGES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, RECONHECENDO PREJUDICIAL
DE DECADÊNCIA,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 1.79 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0003505-19.2019.8.06.0154/50000 DA 2ª VARA
DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE
QUIXERAMOBIM.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
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Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  DE  AGRAVO  INTERNO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.80 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL  Nº  0010404-21.2014.8.06.0053/50000  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.
AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.  AGRAVADA:  FRANCILENE  DE  OLIVEIRA
CAPISTRANO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM AVOCAR  A  REMESSA NECESSÁRIA  E  CONHECER DO  RECURSO,
MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.81  - AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº 0070189-
32.2019.8.06.0151/50000  DA  3ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.  AGRAVANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE AGRAVO INTERNO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.82  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009313-
81.2019.8.06.0064 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE CAUCAIA.  APELADA: SORAIA GOMES GONÇALVES DE SOUSA. APELADA: MARIA
GORETE RODRIGUES LIMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME,  EX OFFÍCIO, E CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.83 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0000649-35.2018.8.06.0084  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  GUARACIABA  DO
NORTE. APELANTE: MARIA ASSUNÇÃO SOARES DE OLIVEIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE
GUARACIABA DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.84 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0138933-54.2013.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCO  RODRIGUES  DE  LIMA.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator, Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.85 - APELAÇÃO CÍVEL Nº  0011833-51.2013.8.06.0055 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE  CANINDÉ.  APELANTE:  FRANCISCO  GLAUBER  SILVA  FERREIRA.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.86 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº 0006926-47.2019.8.06.0144 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE.
APELANTE:  RAIMUNDO  MARCILO  SOUSA  DA  MOTA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
PENTECOSTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.87  -  APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0000754-43.2019.8.06.0127 DA VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA.  APELANTE:  ALDENICE  DE  MELO
RODRIGUES E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM,  AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA,  CONHECENDO-A DE OFÍCIO,
MAS  PARA  DESPROVÊ-LA,  E  CONHECER  DO  APELO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.88  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0007529-84.2007.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FERNANDA  BENEVIDES  DE  VASCONCELOS.
APELADA: ANDRÉA ROMERO RAMOS POMPEU DE VASCONCELOS. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007529-84.2007.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A QUO DIANTE
DA INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO NO PRESENTE CASO. COM BASE NO ART. 1.013, § 4º
DO  CPC,  ANALISANDO  A  QUESTÃO  DE  FUNDO,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO
FORMULADO NA INICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.89 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº 0007601-38.2019.8.06.0167/50000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: AILA MARIA
RICARDO DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007601-38.2019.8.06.0167/50000,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
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PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  ACLARATÓRIOS  PARA  CONCEDER  PARCIAL
PROVIMENTO  E  INTEGRAR  O  ACÓRDÃO  EMBARGADO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.90 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0050164-78.2020.8.06.0113 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  JUCÁS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUCÁS.  APELADA:  DANIELLE  DE
SOUSA VIANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora, Inacio de  Alencar  Cortez  Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050164-78.2020.8.06.0113, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO  E  JULGAR  IMPROCEDENTE  O  PLEITO
INICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.91 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0014196-
61.2019.8.06.0035 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  ARACATI.  APELADA:  LUÍZA  DE  MARILAC  GOMES  MACEDO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Washington  Luís  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014196-
61.2019.8.06.0035,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.92  - APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº
0000888-35.2018.8.06.0150 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
QUITERIANÓPOLIS.  APELADA:  FRANCISCA  JUSCIANE  MARQUES  DE  OLIVEIRA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio
de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-35.2018.8.06.0150, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA
ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 1.93 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014201-83.2019.8.06.0035 DA 2ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  ARACATI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARACATI.  APELADO:
REGINALDO MOREIRA GONDIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Washington Luís Bezerra de Araújo.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0014201-83.2019.8.06.0035,  EM  QUE  FIGURAM  AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.94  - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0631444-96.2019.8.06.0000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE.
AGRAVANTE: MOLDUFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA ME. AGRAVADO:
MUNICÍPIO DE HORIZONTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
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CONHECER DO  AGRAVO  DE INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO
NOS TERMOS  DO  VOTO  DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.95  -  AGRAVO
INTERNO  CÍVEL  Nº  0631444-96.2019.8.06.0000/50000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE
HORIZONTE. AGRAVANTE: MOLDUFORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA ME.
AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  HORIZONTE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada)
e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO  AGRAVO  DE INSTRUMENTO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.96 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 0630122-07.2020.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO.
AGRAVANTE: CENE – CENTRAL DE NEGÓCIOS EDITORIAIS E COMÉRCIO DE LIVROS E
REVISTAS LTDA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE BARRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.97  -  APELAÇÃO CÍVEL  Nº  0004415-82.2013.8.06.0113 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS. APELADO: JOSÉ
BÓRIS  GOMES  PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  A  REMESSA
NECESSÁRIA  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.98 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070156-06.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SÃO BENEDITO. APELANTE: ANA CLÁUDIA FERREIRA PEREIRA. APELADO: MUNICÍPIO
DE SÃO BENEDITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.99 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004485-58.2018.8.06.0167 DA 2ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL – INSS. APELADA: GIOVANIA MARIA PEREIRA CRUZ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.  Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.100 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070283-41.2019.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SÃO BENEDITO. APELANTE: REJANE MARIA SALMITO ALVES. APELADO: MUNICÍPIO DE
SÃO BENEDITO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
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Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.101 - APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0004406-23.2013.8.06.0113 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS. APELADA: ANTONIA
DA SILVA VIRAÇÃO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale.  Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.  Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER
DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.102 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0004420-07.2013.8.06.0113  DA VARA  ÚNICA  DA COMARCA  DE  JUCÁS.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  JUCÁS.  APELADA:  ANTÔNIA  HELENA DE  OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM AVOCAR A
REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  1.103  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA  Nº  0002585-34.2015.8.06.0106 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARETAMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA.
APELADOS:  IRENILDE  GOMES  BARRETO  RIBEIRO  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DOS RECURSOS MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.104 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
Nº 0000321-18.2017.8.06.0189  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.
APELANTE:  ANTÔNIA  CLEMA BEZERRA MUNIZ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE CATUNDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  o Exmo. Sr.  Des.  Francisco de Assis Filgueira  Mendes, por  licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO, DANDO
PARCIAL PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.105 - APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000127-24.2013.8.06.0200 DA
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  APELANTE:  ANTÔNIO  VALVELIANES
PINHEIRO HOLANDA. APELADO: MUNICÍPIO DE MILHÃ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
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Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica.  Síntese de Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.106  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0096775-
08.2015.8.06.0035 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APTE/APDO: JUVENAL
PEREIRA DA SILVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE ARACATI.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica.  (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME E DOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS, MAS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO, RESSALVADO O APELO DA PARTE AUTORA, PROVIDO EM PARTE, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2 – DIVERSOS: 2.1 -
REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 02 A 58 DO ROTEIRO
DE PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes –  Relator solicitou  a retirada de pauta dos  processos abaixos relacionados:
2.1.1 - (2) -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045880-97.2005.8.06.0001 DA 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  APELANTES:  JOÃO DE  DEUS DE  CASTRO.
APELADA:  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO,  SERVIÇOS  PÚBLICOS  E  DE
CIDADANIA  DE  FORTALEZA.  2.1.2  -  (3)  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº  0627904-
74.2018.8.06.0000/50000  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SANTANA  DO  ACARAÚ.
AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADA: RYANE ARAÚJO CARNEIRO. 2.1.3 - (4) -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0880499-05.2014.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ. APELADA: MARIA HELENA FERNANDES DE AZEVEDO. 2.1.4 - (5) - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039416-13.2012.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
APELADAS: MARIA DE JESUS SOUSA BOTELHO E OUTRAS. 2.1.5 - (6) - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0009883-12.2018.8.06.0126/50000 DA 1ª VARA DA COMARCA DE
MOMBAÇA. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE MOMBAÇA. EMBARGADA: MARIA APARECIDA
FERREIRA  DA  SILVA.  2.1.6  -  (7)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0000100-
41.2019.8.06.0132 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE NOVA OLINDA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: IZAQUIEL GOMES DA
SILVA.  2.1.7  -  (8)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0164764-94.2019.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: E. L. DA S. R. P. M.
E.  A.  DE L.  S.  APELADO: E.  DO C.  2.1.8  -  (9)  -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº  0632088-
05.2020.8.06.0000/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. AGRAVANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  JOÃO  PAULO  JÚNIOR.  2.1.9  -  (10)  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0280002-25.2020.8.06.0132 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
NOVA OLINDA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA
OLINDA. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. 2.1.10 - (11) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007751-68.2009.8.06.0167 DA 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APELADA:
DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  2.1.11  -  (12)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0009731-28.2014.8.06.0053  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADO: EVALDO CRUZ DA SILVA. 2.1.12 - (13) - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0238020-36.2020.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  GEISA  DE  CARVALHO.
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REPR. LEGAL: ANA GILMAISE DE CARVALHO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 2.1.13 -
(14)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0015586-92.2017.8.06.0049  DA 2ª  VARA DA COMARCA  DE
BEBERIBE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BEBERIBE.  APELADO:  ÁLVARO  ANTONIO
GUEDES  JUCÁ.  2.1.14  -  (15)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0001071-
97.2019.8.06.0173 DA 2ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA COMARCA DE TIANGUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELADO:
ARILDO AGUIAR SOUSA. 2.1.15 - (16) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010203-41.2014.8.06.0049 DA
2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE BEBERIBE. APELADO:
GUILHERME  NOTTINGRAM  BENEVIDES.  2.1.16  -  (17)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0027534-
94.2018.8.06.0049 DA 2ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. APELANTE: MUNICÍPIO DE
BEBERIBE.  APELADA:  BLUETERRASSE –  IMOBILIÁRIAS S.A.  2.1.17  -  (18)  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0035434-64.2007.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: FRANCISCO SALES REIS
JÚNIOR.  RÉU:  COORDENADOR DE  FISCALIZAÇÃO  DO  TRÂNSITO DE MERCADORIAS.
2.1.18 - (19) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0048577-03.2016.8.06.0035 DA 1ª VARA DA
COMARCA DE ARACATI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
ARACATI. AUTOR: PAVE EMPRESA DE PAVIMENTAÇÃO LTDA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.
2.1.19 - (20) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0113605-20.2016.8.06.0001 DA 4ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: NORDESTE
INDUSTRIAL DE DERIVADOS DE ANIMAIS LTDA. (NORDAL). IMPETRADO: ORIENTADOR
DA CÉDULA DE FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO DE MERCADORIAS DA SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ – CEFIT/SEFAZ. 2.1.20 - (21) - REMESSA NECESSÁRIA
Nº  0117997-32.2018.8.06.0001  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRANTE:  SUISSA INDUSTRIAL  E  COMERCIAL  LTDA.
IMPETRADO:  ORIENTADOR  DA  CÉLULA  DE  FISCALIZAÇÃO  DO  TRÂNSITO  DE
MERCADORIA DO ESTADO DO CEARÁ – CEFIT.  2.1.21 - (22)  -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0110738-49.2019.8.06.0001 DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I.  E DA J. DA C. DE F.
APELANTE: A. P. R. REPR. LEGAL: ANTÔNIA LUCILEIDE DE PAIVA. APELADO: E. DO C.
2.1.22 - (23) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-14.2018.8.06.0034 DA 1ª VARA DA COMARCA
DE  AQUIRAZ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  AQUIRAZ.  APELADO:  JOÃO  GABRIEL  DE
FREITAS TELES. REPR. LEGAL: MARIA VALEXSANDRA COSTA DE FREITAS. 2.1.23 - (24) -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0050223-54.2020.8.06.0117  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  MARACANAÚ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. AUTORA: MARIA DE LOURDES PINHEIRO. REPR. LEGAL:
FRANCISCA  AVELINO  PINHEIRO.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  2.1.24  -  (25)  -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001755-11.2018.8.06.0091 DA 4ª VARA DA COMARCA
DE  IGUATU.  REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO  DA 4ª  VARA DA COMARCA  DE IGUATU.
AUTORA: RAIMUNDA MARIA DE FREITAS. RÉU: MUNICÍPIO DE IGUATU. RÉU: ESTADO
DO CEARÁ. 2.1.25 - (26) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005347-76.2019.8.06.0043 DA 1ª VARA DA
COMARCA  DE  BARBALHA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  CARMELINA
FÉLIX GRANGEIRO. REPR. LEGAL: ANTÔNIO FLÁVIO FÉLIX GRANGEIRO. 2.1.26 - (27) -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0016539-38.2017.8.06.0055 DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CANINDÉ.  APELANTE:  JOSÉ  MARTINS  ALVES.  REPR.  LEGAL:  MARIA  CLEONICE
MARTINS ALVES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 2.1.27 -  (28)  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0003134-47.2018.8.06.0071  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ANTÔNIO CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA NETO. 2.1.28 -
(29) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA 0004846-69.2016.8.06.0127 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MONSENHOR  TABOSA.  APELADA:  ZENILDA  QUEIROZ  DE  SOUZA.  2.1.29  -  (30)  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004838-92.2016.8.06.0127 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA
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DA  COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MONSENHOR
TABOSA.  APELADO:  FRANCISCO  GILLIARD  MAGALHÃES  MARTINS.  2.1.30  -  (31)  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008085-62.2017.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: MARIA DE LOURDES FREITAS
FAUSTO. 2.1.31 - (32) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008072-63.2017.8.06.0122 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  APELADA:  CÍCERA
DANTAS DOS SANTOS. 2.1.32 - (33) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008086-47.2017.8.06.0122 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA:
EVA AMÁLIA DE ANDRADE. 2.1.33 - (34) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-12.2019.8.06.0108
DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  JOSÉ  RENATO
NOGUEIRA DE SENA. APELADO: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. 2.1.34 - (35) - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0007102-37.2019.8.06.0108 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA.
APELANTE:  NILBERTO  RIBEIRO  DE  BRITO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.
2.1.35  -  (36)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007759-76.2019.8.06.0108  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MARIA  DO  SOCORRO BARROS  DA SILVA.
APELADO: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. 2.1.36 - (37) -  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003850-
97.2006.8.06.0167 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  SOBRAL.  2.1.37  -  (38)  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0009737-
68.2018.8.06.0126  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MOMBAÇA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MOMBAÇA.  APELADA:  MARLÚCIA  MENDES  DA  SILVA.  2.1.38  -  (39)  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA  Nº  0000505-85.2015.8.06.0207  DA VARA ÚNICA DA COMARCA
VINCULADA  DE  PENAFORTE.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  VINCULADA  DE  PENAFORTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PENAFORTE.
APELADO: EDILANIO FERREIRA CAMPOS. 2.1.39 - (40) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006294-
49.2019.8.06.0167 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SOBRAL. APELADA: MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO DE ALBUQUERQUE. 2.1.40 -
(41)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0175525-24.2018.8.06.0001  DA  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
FRANCISCA  GLEICIANE  FERREIRA  DA  SILVA  FREITAS.  2.1.41  -  (42)  -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004297-33.2015.8.06.0050 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BELA CRUZ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELA
CRUZ. APELANTE: MUNICÍPIO DE BELA CRUZ. APELADOS: TICIANE MARIA DE ARAUJO
OLIVEIRA  E  OUTROS.  2.1.42  -  (43)  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0030065-
50.2011.8.06.0001 DA 7ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  AUTORA:  MARCENARIA  SULAR  LTDA.  RÉU:  COORDENADOR  DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – CATRI. 2.1.43 – (44) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0851045-77.2014.8.06.0001  DA  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: SAWAE TECNOLÓGIA LTDA. RÉU: COORDENADOR
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – CATRI DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ. 2.1.44 - (45) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004552-75.2012.8.06.0153 DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE QUIXELÔ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXELÔ. APELADAS: MARIA
LÚCIA  DE  LIMA  ALVES  E  OUTRAS.  2.1.45  -  (46)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000574-
80.2017.8.06.0132  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  NOVA  OLINDA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE NOVA OLINDA.  APELADO:  JOSÉ MARTINIANO  DUARTE.  2.1.46  -  (47)  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108238-30.2007.8.06.0001 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: JOÃO
BATISTA  MALVEIRA  DOS  SANTOS.  2.1.47  -  (48)  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0010744-
52.2016.8.06.0163  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SÃO  BENEDITO.  APELANTE:
LUCIELMA SALMITO FILIZOLA. APELADO: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. 2.1.48 - (49) -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009441-06.2011.8.06.0154  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE
QUIXERAMOBIM. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: MARIA LECI DE LIMA.
APTE/APDO: JENNYFER SILVA DE LIMA REP.  POR JÉSSICA DA SILVA.  2.1.49 -  (50)  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048496-80.2016.8.06.0091 DA 1ª VARA DA COMARCA DE IGUATU.
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APELANTE: FRANCISCO CARLOS DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE IGUATU. 2.1.50 -
(51) - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010729-83.2016.8.06.0163 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
SÃO  BENEDITO.  APELANTE:  FRANCISCA  NEIDE  ALMEIDA  DA  SILVA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. 2.1.51 - (52) -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº
0000310-86.2017.8.06.0189 DA 1ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE CATUNDA.  APELADA: MARIA IRACY PEREIRA MARTINS.  2.1.52 -  (53)  -
REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0010234-40.2019.8.06.0064  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  CAUCAIA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE CAUCAIA. AUTOR: VALDEMAR MENDES DA SILVA. RÉU: MUNICÍPIO DE
CAUCAIA. 2.1.53 - (54) - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0200194-73.2020.8.06.0001 DA
9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA 9ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR:
ATANILDO  LUIZ  DE  LUCENA.  RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.  2.1.54  -  (55)  -  REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0020588-33.2017.8.06.0117 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARACANAÚ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. AUTOR: GILVAN XAVIER FREIRE. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. 2.1.55 - (56) -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  Nº  0220701-55.2020.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  LEILA
OLIVEIRA SILVA. REPR. LEGAL: FRANCINEIDE OLIVEIRA SILVA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. 2.1.56 - (57) - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0201204-89.2019.8.06.0001
DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DE  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ.  2.1.57 -  (58)  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0000651-
21.2019.8.06.0035 DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  2.2  –  REGISTRO  DE  VOTOS  DE  BOAS-
VINDAS:  2.2.1  –  REGISTRO  DE  AGRADECIMENTO:  A  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale – Presidente agradeceu a presença de todos e
desejou as boas-vindas a  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo.  2.3 – REGISTRO DE  VOTOS DE
PRONTA RECUPERAÇÃO:  2.3.1 - A Excelentíssima Senhora Desembargadora  Maria Iracema
Martins  do  Vale –  Presidente propôs  inserção  em  Ata  de  Votos  de  Pronta  Recuperação,
proposição  de  sua  autoria,  direcionado  a  Senhora Raimunda  Bitú  Cortez,  genitora  do
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador Inácio  de  Alencar  Cortez  Neto. Em  seguida  o(a)s
Excelentíssimo(a)s Senhore(a)s Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo e a  Juíza
Convocada Dra. Rosilene Ferreira Facundo,  bem como a representante do Ministério Público,
Procuradora de Justiça Maria Neves Feitosa Campos acolheram, por unanimidade, os votos de
recuperação.  2.4 – REGISTRO DE VOTOS DE CONGRATULAÇÃO:  2.4.1 –  A Excelentíssima
Senhora Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale – Presidente propôs inserção em Ata
de Votos de Congratulação, proposição de autoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador
Washington Luis Bezerra de Araújo, direcionado à sua tia, Senhora Gizelda Macedo de Araújo
Freire, em razão do seu 110º natalício, ocorrido no dia 12 de abril do corrente ano. Em seguida
o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhore(a)s  Desembargado(a)res  Maria  Iracema  Martins  do  Vale,
Inácio de Alencar Cortez Neto e a Juíza Convocada Dra. Rosilene Ferreira Facundo, bem como a
representante  do  Ministério  Público,  Procuradora  de  Justiça  Maria  Neves  Feitosa  Campos
acolheram, por unanimidade, os votos de congratulação. E, como nada mais houvesse a tratar,
declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DES. INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO
Presidente em exercício

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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